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DECRETO N° 951/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I DO 
ARTIGO 9° DO DECRETO N° 941/2013, QUE DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
IMPOSTOS MUNICIPAIS EM CONSONÂNCIA COM AS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI COMPLEMENTAR N.° 
001/97 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, LEI N° 146/2001, 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNÃO, DO ESTADO DE  SAO  PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o atraso na confecção dos talões do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

DECRETA:  

Art.  1° - A tabela de vencimento de IPTU e Taxas de Serviços 
Urbanos, constante do Anexo I, prevista no artigo do 9° do Decreto 941/2013, de 20 de 
dezembro de 2013,  sell  substituida pela tabela de vencimento de IPTU e Taxas de Serviços 
Urbanos, em anexo.  

Art.  2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO 

ANEXO I 

DECRETO N° 951/2014, de 10/03/2014 

EXERCÍCIO 2014 

VENCIMENTO DE I.P.T.0 E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 

VALOR TOTAL 
EXERCICIOS 

EM REAIS  

PARCELADOS 
EM 

VENCIMENTOS DAS PARCELAS 

la  r 36  4" 5a 6a 7a 8a  9a  10a  
ATÉ 10,00 REAIS 1 12/05/2014 

DE 10,01 A 15,00 
REAIS 

2 12/05/2014 10/07/2014 

DE 15,01 A 20,00 
REAIS 

3 12/05/2014 10/07/2014 10/09/2014 

DE 20,01 A 25,00 
REAIS 

4 12/05/2014 10/07/2014 10/09/2014 10/11/2014 

DE 25,01 A 30,00 
REAIS 

5 10/04/2014 10/06/2014 10/09/2014 10/11/2014 10/12/2014 

DE 30,01 A 35,00 
REAIS 

6 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 

DE 35,01 A 40,00 
REAIS 

7 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 10/10/2014 

DE 40,01 A 45,00 
REAIS 

8 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 10/10/2014 10/11/2014 

DE 45,01 A 50,00 
REAIS 

9 21/03/2014 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 10/10/2014 10/11/2014 

ACIMA DE 50,01 
REAIS 

10 21/03/2014 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 10/10/2014 10/11/2014 10/12/2014 

VENCIMENTO DA PARCELA ÚNICA 
DATA DE 
VENCIMENTO 21/03/2014 10/04/2014 12/05/2014 10/06/2014 10/07/2014 11/08/2014 10/09/2014 10/10/2014 10/11/2014 30/12/2014 
DESCONTO 10% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 
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